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o Vereador Rafa ceroni, após ouvida a cas4; át#, regimentar, reitera a indicaçâo
de27 de novembro de2017 (protocoro 2017't4026),ao Executivo Municipar, p^r^qu" /
seja realizado estudo de viabilidade sobre o processo de arborização urbana no
Loteamento Nova Quinta, em especiar na praça lguatemy, situada na comunidade
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supramencionada.

Justificativa: em plenário.
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Estado do Rio Grande do Sul
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Rio Grande, 18 de junho de 2018.

Excelentíssimo Presidente:

Em atenção ao ofício n"0093/18, Ind0513/18 em atendimento à
proposição do vereador Rafa ceroni, solicitando através da secretaria de Município
competente, viabilidade sobre o processo de arborização urbana no Loteamento Nova
Quinta, em especial na Praça Iguatemy, situada na comunidade supramencionada,
vimos informar que a proposição foi encaminhada para análise na comissão Municipai
de Arborização, vinculada à Secretaria de Municípiõ do Meio Ambiente (SMMA).

Respeitosamente,

ALEXANDRE DUARTE MEYER,
Prrfeito

A sua Excelência o Senhor
veT. FLÁvIo VELEDA MACIEL
Presidente da Câmara Municipal
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Doe órgíos, iloe sangue: Salve viilas!

b
Preíeiturà Munr(iDàl

a" Rl() GRANDE


